
E stado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E I NI 1.601 d DE,06 DE ABRIL DE 1993. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

abrir Crédito Suplementar Adicional no va 

lorde CR$ 26.447.753.413,19 (vinte e 

seis bilhÕes,quatrocentos e quarenta e se 

te milhÕes,setecentos e cinquenta e tres 

mil,quatrocentos e treze cruzeiros e deze 

nove centavos) no corrente exercício e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, 

Faço saber que a câmara de Vereadores aprovou e eu Saneio 

no a seguinte Lei: 

Art.lR - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a real! -
zar a Abertura de crédito Suplementar Adicional no valor de CR$ 
26.447.753.413,19 ( Vinte e seis bilhÕes,quatrocentos e quaren­

ta e sete milhÕes,setecentos e cinquenta e tres mil,quatrocen -

tos e treze cruzeiros e dezenove centavos). 

Art.22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer as Suplemen­

tações conforme excesso de arrecadação até março/93, de confor­

midade com a tabela anexo. 

Art.3R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas 1 

as disposições em contrário. 
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